
EMENDA Nº         - CMMPV 1164/2023
(à MPV 1164/2023)

Acrescente-se § 4º ao art. 1º da Medida Provisória, com a seguinte 
redação:

“Art. 1º ............................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 4º Constituir-se-á Grupo de Trabalho com representantes do 

Executivo e do Congresso Nacional, que poderão contar com a colaboração de 
estudiosos do tema no Brasil e no exterior, para elaborar as etapas necessárias 
para a gradual e progressiva implementação da universalização da renda básica de 
cidadania, na forma estabelecida no parágrafo único, do artigo 6o, da Constituição, 
e no caput e no parágrafo 1o do art.1o da Lei no 10.835 de 8 de janeiro de 
2004.’ (NR).”

JUSTIFICATIVA

Entre as muitas consequências da ampliação da pobreza e da fome 
sobre grandes parcelas da população com certeza é uma delas. A solução pautada 
na retomada da economia e na geração de empregos, é a melhor das soluções á 
longo prazo, mas, como afirma a frase do sociólogo Herbert de Souza, o Betinho, 
“quem tem fome tem pressa”, nos remete a pensar em soluções para o atendimento 
dessas famílias em fragilidade social.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230465309200
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Sala da comissão, 29 de março de 2023.

Deputado Carlos Veras
(PT - PE)

*C
D2

30
46

53
09

20
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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           § 4º
           Constituir-se-á Grupo de Trabalho com representantes do Executivo e do Congresso Nacional, que poderão contar com a colaboração de estudiosos do tema no Brasil e no exterior, para elaborar as etapas necessárias para a gradual e progressiva implementação da universalização da renda básica de cidadania, na forma estabelecida no parágrafo único, do artigo 6o, da Constituição, e no caput e no parágrafo 1o do art.1o da Lei no 10.835 de 8 de janeiro de 2004.” (NR).
        
      
    
  
   
     
       Acrescente-se § 4º ao art. 1º da Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 1º      § 4º Constituir-se-á Grupo de Trabalho com representantes do Executivo e do Congresso Nacional, que poderão contar com a colaboração de estudiosos do tema no Brasil e no exterior, para elaborar as etapas necessárias para a gradual e progressiva implementação da universalização da renda básica de cidadania, na forma estabelecida no parágrafo único, do artigo 6o, da Constituição, e no caput e no parágrafo 1o do art.1o da Lei no 10.835 de 8 de janeiro de 2004.’ (NR).”
    
  
   <p class="align-justify">	Entre as muitas consequências da ampliação da pobreza e da fome sobre grandes parcelas da população com certeza é uma delas. A solução pautada na retomada da economia e na geração de empregos, é a melhor das soluções á longo prazo, mas, como afirma a frase do sociólogo&nbsp;Herbert de Souza, o Betinho, “quem tem fome tem pressa”, nos remete a pensar em soluções para o atendimento dessas famílias em fragilidade social.</p><p><br></p>
   
     
  
   


